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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  14485.000104/2007­16 

Recurso nº  263.442   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.901  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  21 de junho de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  ­  NFLD 

Recorrente  CARBONO LORENA LTDA 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1998 a 31/12/2005 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO ANOS. ART. 154, §4º DO CTN. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91.  Incidência 
do preceito inscrito no art. 150, §4º do CTN. 

Encontra­se  atingida  pela  fluência  do  prazo  decadencial  parte  dos  fatos 
geradores apurados pela fiscalização. 

MANDADO  DE  PROCEDIMENTO  FISCAL.  CIÊNCIA  DO  SUJEITO 
PASSIVO. INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. 
O MPF pode ser prorrogado tantas vezes quantas forem necessárias, a critério 
exclusivo da administração tributária. A prorrogação do MPF pode ser  feita 
por  intermédio  de  registro  eletrônico  efetuado  pela  respectiva  autoridade 
outorgante, cuja  informação estará disponível na  Internet,  a qual poderá ser 
acessada mediante o código de acesso indicado no MPF originário. 

PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  MOMENTO  PRÓPRIO.  JUNTADA  DE 
NOVOS  DOCUMENTOS  APÓS  PRAZO  DE  DEFESA.  REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS. 

A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de 
fato  e  de  direito  em  que  se  fundamentar,  bem  como  os  pontos  de 
discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual, 
salvo  nas  hipóteses  taxativamente  previstas  na  legislação  previdenciária, 
sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo. 
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LANÇAMENTO  TRIBUTÁRIO.  ATO  ADMINISTRATIVO. 
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  E  LEGALIDADE.  INVERSÃO  DO 
ÔNUS DA PROVA. 
Tendo  em  vista  o  consagrado  atributo  da  presunção  de  veracidade  que 
caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é 
espécie,  opera­se  a  inversão  do  encargo  probatório,  repousando  sobre  o 
notificado  o  ônus  de  desconstituir  o  lançamento  ora  em  consumação. 
Havendo  um  documento  público  com  presunção  de  veracidade  não 
impugnado eficazmente pela parte  contrária, o desfecho há de ser em favor 
desta presunção. 
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  FATOS  GERADORES 
APURADOS  EM  GFIP.  LANÇAMENTO  POR  SUPOSIÇÃO. 
INOCORRENCIA. 
Não se configura como lançamento fundado em suposições aquele cujos fatos 
geradores houveram­se por apurados diretamente das informações assentadas 
nas GFIP apresentadas pela empresa, elaboradas  sob o domínio, comando e 
responsabilidade  do  próprio  sujeito  passivo,  circunstância  que  torna 
despicienda a discriminação pormenorizada dos fatos jurígenos tributários no 
corpo  do  Relatório  Fiscal,  eis  que  são  do  inteiro  conhecimento  do 
Contribuinte,  fulgurando  as  informações  nele  consignadas  como  bastante  e 
suficiente para fazer prova do fato afirmado. 

Recurso Voluntário Provido em Parte  

 
 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por  maioria  de  votos,  em  conceder  provimento  parcial  quanto  à  preliminar  de  extinção  do 
crédito pela homologação tácita prevista no art. 150, parágrafo 4º do CTN, nos termos do voto 
do Conselheiro Marco André Ramos Vieira. Vencido nesta preliminar o Conselheiro Arlindo 
da Costa e Silva. Quanto à parcela não extinta não houve divergência. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente. 

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de  julgamento os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Jhonatas Ribeiro da Silva e Arlindo da Costa e Silva. 

Ausência momentânea: Manoel Coelho Arruda Junior. 

Relatório 

Período de apuração: 01/01/1998 a 31/12/2005. 
Data da lavratura da NFLD: 04/09/2007. 
Data da Ciência da NFLD: 05/09/2007. 
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Trata­se de  crédito  tributário  lançado em desfavor da  empresa  em epígrafe, 
consistente  em  contribuições  previdenciárias  destinadas  ao  custeio  da  Seguridade  Social,  a 
cargo dos  segurados e da empresa,  ao  financiamento dos benefícios concedidos em razão do 
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a 
outras entidades e  fundos,  incidentes sobre a  remuneração de segurados empregados, no mês 
de  dezembro/2005,  referente  ao  salário  do  mês  e  ao  décimo­terceiro  salário,  cujos  fatos 
geradores foram declarados em Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à 
Previdência Social – GFIP e sobre o pagamento de Participação nos Resultados, referente ao 
exercício de 1998, sem observância dos requisitos legais, conforme descrito no Relatório Fiscal 
a fls. 28/31 e anexos. 

Irresignada com o supracitado lançamento tributário, a notificada apresentou 
impugnação a fls. 50/96. 

A Delegacia  da Receita  Federal  do Brasil  de  Julgamento  em São Paulo/SP 
lavrou decisão  administrativa  textualizada no Acórdão  a  fls.  134/160,  julgando procedente  o 
lançamento fiscal em debate e mantendo o crédito tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia  13  de 
fevereiro de 2008, conforme Aviso de Recebimento – AR, a fl. 162. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo, o ora recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 165/225, respaldando sua contrariedade 
em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:  

•  Cerceamento  de  defesa,  pelo  indeferimento  do  pedido  de  juntada  de 
documentos e produção ulterior de provas;  

•  Irregularidade da ciência do MPF;  

•  Decadência quinquenal;  

•  Que com relação ao  julgamento do descumprimento da verdade material 
pela  Notificação  Fiscal  impugnada  e  da  impossibilidade  do  lançamento 
das  contribuições  sobre  parcelas  imunes  (PLR)  não  foi  apresentada 
qualquer  motivação  ou  fundamentação  suficiente  para  amparar  a 
conclusão do julgador tributário;  

•  Que  não  existem  provas,  mas  apenas  suposições,  no  que  diz  respeito  à 
ocorrência dos fatos geradores;  

•  Que o plano de Participação nos Lucros e Resultados para o ano de 1998 
foi instituído em conformidade com a legislação vigente;  

 

Ao fim, requer a declaração de nulidade da decisão recorrida. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no  dia  13/02/2008.  Havendo  sido  o  recurso  voluntário  protocolado  no  dia  07  de  março  do 
mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço. 
 

2.  DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO. 

2.1.   DA DECADÊNCIA  

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  em  julgamento  realizado  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n º 8.212/91, nos termos que se vos seguem: 

Súmula  Vinculante  nº  8  ­  “São  inconstitucionais  o  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 

Conforme  estatuído  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal,  a  Súmula 
Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela 
Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la de imediato. 

Constituição Federal de 1988  

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 
45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urgem serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo 
inscritas no Código Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de regência.  
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O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado  respeitadas 
posições  em  sentido  diverso,  encontra­se  regulamentado  no  art.  173  do  Código  Tributário 
Nacional ­ CTN, que reza ipsis litteris: 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acórdão nº 2302­
01.387  proferido  nesta  2ª  TO/3ª  CÂMARA/2ª  SEJUL/CARF/MF/DF,  na  Sessão  de  26  de 
outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008­65, convicto encontra­se este 
Conselheiro  de  que,  após  a  implementação  do  sistema  GFIP/SEFIP,  o  lançamento  das 
contribuições  previdenciárias  não  mais  se  enquadra  na  sistemática  de  lançamento  por 
homologação, mas, sim, na de lançamento por declaração, nos termos do art. 147 do CTN. 

Ocorre,  todavia, que o entendimento majoritário que permeia esta 2ª Turma 
Ordinária,  em  sua  escalação  titular,  inclina­se  à  tese de que,  ao  lançamento de contribuições 
previdenciárias cujos fatos geradores somente poderiam ter sido apurados mediante ação fiscal 
aplica­se o preceito inscrito no art. 173, I do CTN. 

Por  outro  lado,  no  lançamento  cujas  rubricas  qualificadoras  dos  fatos 
geradores  levantados  tenham  sido  contempladas  com  recolhimentos  antecipados  das 
respectivas contribuições previdenciárias, aplica­se o  regime assentado no §4º do art. 150 do 
CTN, excluindo­se o crédito tributário não pela decadência, mas, sim, pela homologação tácita. 

Por outro lado, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos autos do 
Processo Administrativo Fiscal  referido nos parágrafos  anteriores,  entende este  relator que o 
lançamento tributário encontra­se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela 
assinatura da Autoridade Fiscal lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de 
publicidade do ato e condição de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, 
atributo de sua existência. Nada obstante, o entendimento dominante nesta 2ª Turma Ordinária, 
em sua composição permanente, esposa a concepção de que a data de ciência do contribuinte 
produz, como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial. 

Diante de tal cenário, o entendimento deste que vos relata mostra­se isolado 
perante  o  Colegiado.  Dessarte,  em  atenção  aos  clamores  da  eficiência  exigida  pela  Lex 
Excelsior,  curvo­me  ao  entendimento  majoritário  desta  Corte  Administrativa,  em  respeito  à 
opinio iuris dos demais Conselheiros.  
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Nessas  condições,  tratando  o  lançamento  de  diferenças  de  contribuições 
previdenciárias  não  recolhidas  em  suas  épocas  próprias,  tendo  sido  a  ciência  da  NFLD  em 
debate realizada aos 05 dias do mês de setembro de 2007, os efeitos o lançamento em questão 
alcançariam,  tão  somente,  as  obrigações  tributárias  exigíveis  a  contar  da  competência 
setembro/2002, inclusive, nos termos do art. 150, §4º do CTN. 

Dessarte, consoante o entendimento majoritário deste Sodalício, encontram­
se homologados tacitamente todos os créditos associados às obrigações tributárias relativas aos 
fatos  geradores  ocorridos  nas  competências  anteriores  a  setembro/2002,  exclusive, 
circunstância  que  extirpa  da  Fazenda  Pública  o  direito  potestativo  de  constituir  o  crédito 
tributário a elas correspondente. 

Pelo  exposto,  encontram­se  atingidas  pela  fluência  do  prazo  decadencial 
todas  as  obrigações  tributárias  objeto  do  levantamento  PR  –  PARTICIPAÇÃO  NOS 
RESULTADOS,  caducando,  por  conseguinte,  o  direito  da  Fazenda  Pública  de  constituir  o 
crédito tributário a elas correspondente. 

 

2.2.   DO MPF. 

Publicado com o escopo de estabelecer normas gerais sobre o planejamento 
das atividades da administração previdenciária em matéria fiscal, o Decreto n° 3.969, de 15 de 
outubro  de  2001,  determinou  que  os  procedimentos  fiscais  relativos  aos  tributos  federais 
previdenciários  deverão  ser  instaurados mediante  ordem específica  denominada Mandado de 
Procedimento  Fiscal  (MPF),  o  qual  se  extinguirá  pela  conclusão  do  procedimento  fiscal 
correspondente, registrado em termo próprio, ou, alternativamente, pelo decurso do seu prazo 
de validade, consideradas as prorrogações ocorridas. 

Nessa perspectiva, a ação fiscal, para ser qualificada como regular, necessita 
ser conduzida  sob a  cobertura de MPF válido,  aqui  incluídas  suas prorrogações,  desde  a  sua 
deflagração até o seu encerramento, devendo o auditor fiscal, nesse interregno, emitir todos os 
documentos  fiscais  atávicos  ao  seu  ofício  que  importem  numa  conduta  a  ser  praticada  pelo 
Fiscalizado, tais como Notificações Fiscais e autos de infração. 

DECRETO Nº 3.969, de 15 de outubro de 2001. 
Art.  4º  O MPF  será  emitido  na  forma  de  modelos  adotados  e 
divulgados pela Diretoria de Arrecadação do Instituto Nacional 
do Seguro Social, do qual será dada ciência ao sujeito passivo, 
nos  termos do art.  23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, com a redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro  de  1997,  por  ocasião  do  início  do  procedimento 
fiscal.(Redação  dada  pelo  Decreto  nº  4.058,  de  18.12.2001). 
(grifos nossos)  
 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 23. Far­se­á a intimação: 
I ­ pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador,  na  repartição  ou  fora  dela,  provada  com  a 
assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, 
no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
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II  ­ por  via  postal,  telegráfica  ou por  qualquer  outro meio  ou 
via,  com  prova  de  recebimento  no  domicílio  tributário  eleito 
pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 
(grifos nossos)  
III  ­ por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: 
(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 
b)  registro  em  meio  magnético  ou  equivalente  utilizado  pelo 
sujeito passivo. (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) 
 
§1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput 
deste  artigo  ou  quando  o  sujeito  passivo  tiver  sua  inscrição 
declarada  inapta perante o cadastro fiscal, a  intimação poderá 
ser feita por edital publicado: (Redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 2009) 
I  ­  no  endereço  da  administração  tributária  na  internet; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
II  ­  em  dependência,  franqueada  ao  público,  do  órgão 
encarregado  da  intimação;  ou  (Incluído  pela Lei  nº 11.196,  de 
2005) 
III  ­  uma  única  vez,  em  órgão  da  imprensa  oficial  local. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
 
§2° Considera­se feita a intimação: 
I  ­ na data da ciência do  intimado ou da declaração de quem 
fizer a intimação, se pessoal; (grifos nossos)  
II  ­  no  caso  do  inciso  II  do  caput  deste  artigo,  na  data  do 
recebimento  ou,  se  omitida,  quinze  dias  após  a  data  da 
expedição  da  intimação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.532,  de 
1997) (grifos nossos)  
III  ­  se  por meio  eletrônico,  15  (quinze) dias  contados  da  data 
registrada: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito 
passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) 
b)  no  meio  magnético  ou  equivalente  utilizado  pelo  sujeito 
passivo; (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) 
 IV ­ 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o 
meio utilizado. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
 
§3º Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste 
artigo  não  estão  sujeitos  a  ordem  de  preferência.  (Redação 
dada pela Lei nº 11.196, de 2005) (grifos nossos)  
 
§4º Para fins de intimação, considera­se domicílio tributário do 
sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)  
I  ­  o  endereço postal por  ele  fornecido, para  fins  cadastrais,  à 
administração  tributária;  e  (Incluído  pela  Lei  nº  11.196,  de 
2005)  
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II  ­  o  endereço  eletrônico  a  ele  atribuído  pela  administração 
tributária,  desde  que  autorizado  pelo  sujeito  passivo.  (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 
§5º O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será 
implementado com expresso consentimento do sujeito passivo, e 
a administração tributária informar­lhe­á as normas e condições 
de sua utilização e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 
§6º As  alterações  efetuadas  por  este  artigo  serão  disciplinadas 
em ato da administração tributária. (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005) 
§7º  Os  Procuradores  da  Fazenda  Nacional  serão  intimados 
pessoalmente  das  decisões  do  Conselho  de  Contribuintes  e  da 
Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda 
na  sessão  das  respectivas  câmaras  subsequente  à  formalização 
do acórdão.(Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) 
§8º Se os Procuradores da Fazenda Nacional não  tiverem sido 
intimados  pessoalmente  em até 40  (quarenta)  dias  contados  da 
formalização  do  acórdão  do  Conselho  de  Contribuintes  ou  da 
Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais,  do  Ministério  da 
Fazenda,  os  respectivos  autos  serão  remetidos  e  entregues, 
mediante protocolo, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para 
fins de intimação.(Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) 
§9º Os Procuradores  da Fazenda Nacional  serão considerados 
intimados  pessoalmente  das  decisões  do  Conselho  de 
Contribuintes  e  da  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais,  do 
Ministério  da  Fazenda,  com  o  término  do  prazo  de  30  (trinta) 
dias  contados  da  data  em  que  os  respectivos  autos  forem 
entregues  à  Procuradoria  na  forma  do  §  8o  deste  artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) 

 

No Capítulo  reservado  à  regulamentação  dos  prazos  do MPF,  o  art.  13  do 
citado Dec.  3.969/2001  estatui  que  o MPF  pode  ser  prorrogado  tantas  vezes  quantas  forem 
necessárias, mediante a emissão do MPF Complementar. 

DECRETO nº 3.969, de 15 de outubro de 2001. 
Art.  13. A prorrogação do prazo de que  trata o art. 12 poderá 
ser  efetuada  pela  autoridade  outorgante,  tantas  vezes  quantas 
necessárias,  observados,  a  cada  ato,  os  limites  estabelecidos 
naquele artigo. 
Parágrafo único. A prorrogação do prazo de validade do MPF 
será formalizada mediante a emissão do MPF­C. 
 
Art. 15. O MPF se extingue: 
I­  pela  conclusão  do  procedimento  fiscal,  registrado  em  termo 
próprio; 
II­ pelo decurso dos prazos a que se referem os arts. 12 e 13. 
 
Art.  16.  A  hipótese  de  que  trata  o  inciso  II  do  art.  15  não 
implica  nulidade  dos  atos  praticados,  podendo  a  autoridade 
responsável  pela  emissão  do  Mandado  extinto  determinar  a 
emissão de novo MPF para a conclusão do procedimento fiscal. 
(grifos nossos)  
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Da  análise  da  legislação  mencionada,  deflui  que  o  MPF  ­  Mandado  de 
Procedimento Fiscal – deve ser emitido por ocasião do  início do procedimento  fiscal,  e dele 
deve ser dada a devida ciência ao representante legal, ao mandatário, ou ao preposto do sujeito 
passivo,  de  forma  pessoal  ou  por  via  postal,  conforme  o  regramento  fixado  no  art.  23  do 
Decreto  nº  70.235/72,  podendo  ser  prorrogado  tantas  vezes  quantas  necessárias  ao 
cumprimento da ação fiscal. 

O  exame  da  legislação  que  instituiu  e  ainda  disciplina  o  mandado  de 
procedimento fiscal revela que a sua finalidade essencial foca­se na segurança do contribuinte 
quanto à regularidade e oficialidade do procedimento de fiscalização, afastando pseudo ações 
fiscais. 

Saliente­se que a ordem contida no MPF é direcionada ao agente fiscal, não 
ao contribuinte, ao qual deve ser dada a ciência de que a Administração Fazendária incumbiu o 
auditor  fiscal  ali  consignado  a  comparecer  ao  seu  estabelecimento  para  a  verificação  do 
cumprimento  das  obrigações  relativas  às  Contribuições  Sociais  administradas  pela 
administração tributária emissora do documento em realce. 

Dessarte,  a  ciência  do  sujeito  passivo  representa  um  feed  back  ao  Órgão 
Fazendário  de  que  o  contribuinte  encontra­se  conhecedor  da  oficialidade,  do  escopo  e  do 
alcance da  ação  fiscalizatória  a  ser desenvolvida na  sua  empresa. Em  reforço  a  tal  assertiva, 
note­se  que  o  art.  4º  do mencionado Dec.  3.969/2001  apenas  prevê  a  ciência  do MPF  pelo 
sujeito passivo “por ocasião do inicio do procedimento fiscal”. Ademais, cite­se que, mesmo 
que o MPF­C houvesse sido emitido após o decurso do prazo do MPF anterior, o que não é o 
caso  presente,  tal  fato  não  implicaria  nulidade  do  procedimento,  eis  que  o  art.  16  do  já 
mencionado Dec.  3.969/2001  estabelece,  de maneira  expressa,  que  a  autoridade  responsável 
pela emissão do MPF, mesmo extinto, pode ainda determinar a emissão de novo MPF para a 
conclusão do procedimento fiscal, sem que tal fato importe em nulidade. 

Compulsando os  autos verificamos que o Mandado de Procedimento Fiscal 
nº 09391997F00 foi emitido em 11 de abril de 2007, para ser cumprido, inicialmente, até 09 de 
agosto  do  mesmo  ano.  Ante  a  complexidade  dos  trabalhos,  foi  o  citado  MPF  prorrogado, 
sucessivamente,  por  quatro  vezes,  até  05  de  setembro  de  2007.  Nesse  cenário,  houve­se  o 
vertente  lançamento  por  formalizado  em  04  de  setembro  de  2007,  ou  seja,  ainda  no  prazo 
consignado na 4ª prorrogação do Mandado de Procedimento Fiscal em foco. 

Dessarte, não procede a alegação de que não teria sido dada a regular ciência 
do contribuinte quanto às prorrogações do MPF originário. Conforme já salientado alhures, o 
art.  4º  do mencionado Dec.  3.969/2001  apenas  prevê  a  ciência do MPF pelo  sujeito  passivo 
“por ocasião do inicio do procedimento fiscal”, não tecendo qualquer consideração a respeito 
da obrigatoriedade de ciência formal das prorrogações eventualmente realizadas. Repise­se que 
a ordem contida no MPF é direcionada ao agente fiscal, não ao contribuinte. 

Com efeito, o §2º do art. 13 da Portaria MPS/SRP n° 3.031/2005 prevê que o 
servidor  responsável  pelo  procedimento  fiscal  deve  fornecer  ao  sujeito  passivo  o 
Demonstrativo  de  Emissão  e  Prorrogação,  contendo  o  MPF  emitido  e  as  prorrogações 
efetuadas, quando do primeiro ato de ofício praticado perante o fiscalizado. 
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No  presente  caso,  verificamos  que  as  prorrogações  do  MPF  originário 
sucederam­se em 09, 15, 22 e 31 de agosto de 2007 e o primeiro ato de ofício praticado pela 
fiscalização  após  as  referidas  prorrogações  consubstanciou­se,  exatamente,  na  lavratura  da 
vertente  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  ­  NFLD,  a  qual  veiculou,  a  fl.  20,  o 
“DEMONSTRATIVO  DE  EMISSÃO  E  PRORROGAÇÃO  DE  MPF  ­  AUDITORIA 
PREVIDENCIÁRIA”. 

Por  outro  viés,  porta  o  MPF,  em  seu  campo  de  observações,  Código  de 
acesso  ao  Mandado  de  Procedimento  Fiscal,  mediante  o  qual,  conforme  ali  expressamente 
consignado,  pode  ser  verificado  pelo  sujeito  passivo,  mediante  consulta,  a  autenticidade  do 
Mandado  originário  bem  como  das  suas  prorrogações,  circunstância  que  afasta, 
peremptoriamente, qualquer alegação de prejuízo para a defesa, não havendo dessarte que se 
falar em nulidade, a teor do art. 60 do Decreto nº 70.235/72. 

 

2.3.  DA PRODUÇÃO DE PROVAS 

Alega o Recorrente cerceamento de defesa, pelo indeferimento do pedido de 
juntada de documentos e produção ulterior de provas. 

A rogativa acima esposada não reúne condições de prosperar. 

 

A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que 
o foro apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra­se na fase processual 
da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento.  

No âmbito do Ministério da Fazenda,  a disciplina da matéria em  relevo  foi 
confiada ao Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de 
bloqueio  deve  consignar  os motivos  de  fato  e  de  direito  em que  se  fundamenta  a defesa,  os 
pontos  de  discordância,  as  razões  e  as  provas  que  possuir. Mas  não  pára  por  aí:  Impõe  ao 
impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de 
preclusão  do  direito  de  fazê­lo  em  momento  futuro,  ressalvadas,  excepcionalmente,  as 
hipóteses taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com 
os  documentos  em  que  se  fundamentar,  será  apresentada  ao 
órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em 
que for feita a intimação da exigência. 
 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II ­ a qualificação do impugnante; 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  
IV ­ as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
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profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 
1993) 
V ­ se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, 
devendo  ser  juntada  cópia  da  petição.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.196, de 2005) 
§1º  Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§2º  É  defeso  ao  impugnante,  ou  a  seu  representante  legal, 
empregar  expressões  injuriosas  nos  escritos  apresentados  no 
processo, cabendo ao  julgador, de ofício ou a  requerimento do 
ofendido, mandar riscá­las. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou 
estrangeiro,  provar­lhe­á  o  teor  e  a  vigência,  se  assim  o 
determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, 
de 1997) (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força  maior;(Incluído  pela  Lei  nº 
9.532, de 1997) 
b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;(Incluído  pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

§5º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído 
pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
§6º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda 
instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
 
Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha  sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante. 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
 
Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  
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Avulta, nesse panorama jurídico, que o Recorrente não tem que protestar pela 
produção de provas documentais no processo  administrativo  fiscal. Tem  sim, por disposição 
legal, que produzir as provas de seu direito, de forma concentrada, já em sede de impugnação, 
colacionadas juntamente na peça de defesa, sob pena de preclusão, somente sendo permitido a 
sua  apresentação  em  momento  outro  –  futuro  –  caso  restem  caracterizadas  as  hipóteses 
autorizadoras excepcionais previstas no §5º do art. 16 do citado Decreto nº 70.235/72, pesando 
em desfavor do Recorrente o ônus da devida comprovação. 

De  acordo  com  os  princípios  basilares  do  direito  processual,  incumbe  ao 
autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a 
prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.  

Nesse  contexto,  não  logrando  o  Recorrente  comprovar  efetivamente  a 
ocorrência de qualquer das hipóteses autorizadoras previstas no aludido §5º do art. 16 do citado 
Decreto nº 70.235/72, a autorização de juntada de novas provas ou a apreciação de documentos 
juntados em fase posterior à impugnação representaria, por parte deste Colegiado, negativa de 
vigência à Legislação tributária, providência que somente poderia emergir do Poder Judiciário. 

De  outro  eito,  protestou  a  notificada  pela  produção  de  prova  oral,  em 
especial, para oitiva dos participantes da negociação coletiva para que não houvesse qualquer 
dúvida  quanto  à  regularidade  do  Acordo  Coletivo  de  Trabalho  referente  à  participação  dos 
empregados nos lucros ou resultados. 

Em  primeiro  lugar,  a  regularidade  na  distribuição  de  lucros/resultados  se 
afere  mediante  o  exame  técnico  dos  documentos  exigidos  pela  lei,  e  não  pela  oitiva  de 
testemunhas. 

Em segundo plano, há que se considerar que a legislação que rege o Processo 
Administrativo Fiscal não contempla a realização dessa modalidade de prova, eis que de pouca 
ou  nenhuma  valia  no  processo  fiscal,  já  que  a  oitiva  de  pessoas  estranhas  ao  processo  não 
possui  vigor  probatório  robusto  o  suficiente  a  combater  ou  comprovar  questões  técnicas  ou 
contábeis,  cuja  solução  se  busca  pela  análise  de  documentos  ou  realização  de  diligências 
periciais, uma vez que a lei determina que os fatos geradores tributários sejam consignados e 
registrados em documentos próprios. Verba Volant, scripta manent. 

Por outro lado, o lançamento das contribuições previdenciárias referentes ao 
PLR já se houve por excluído do presente  lançamento pelo decurso do prazo decadencial do 
direito  do  Fisco  Federal  de  constituir  o  crédito  tributário  referente  aos  fatos  geradores  em 
realce, de modo que se verifica a perda do objeto em relação a tais  legações, assim como ao 
pedido de produção de prova testemunhal. 

 

Vencidas as preliminares, passamos à análise do mérito. 

 

3.   DO MÉRITO 

Em razão do provimento relativo à decadência parcial do direito da Fazenda 
Pública de constituir o crédito tributário de que trata o presente processo, nos termos do item 
2.1. supra, apenas será objeto de apreciação por este Colegiado as matérias de fato e de direito 
referentes aos fatos geradores ainda não alcançados pelo decurso do prazo decadencial acima 
referido.  
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Dessarte, o exame do mérito se cingirá,  tão somente, ao levantamento FP – 
DIFERENÇA FOLHA DE PAGAMENTO,  cujos  fatos geradores houveram por ocorridos nas 
competências 12/2005 e 13/2005. Em relação às alegações condizentes ao levantamento PR – 
PARTICIPAÇÃO  NOS  RESULTADOS,  consideraremos  ter  havido  perda  do  interesse 
processual, razão pela qual não serão mais objeto de deliberação. 

Outrossim, cumpre assentar que também não serão objeto de apreciação por 
esta Corte Administrativa as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais 
serão consideradas como verdadeiras, assim como as questões já decididas pelo órgão Julgador 
de  1ª  instância  não  expressamente  contestadas  pelo  sujeito  passivo  em  seu  instrumento  de 
Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela parte. 

 

3.1.  DA APURAÇÃO DOS FATOS GERADORES. 

Alega o Recorrente que não existem provas, mas apenas suposições, no que 
diz respeito à ocorrência dos fatos geradores. 

A razão não lhe sorri. 

 

Logo  de  plano  mostra­se  relevante  iluminar  que  os  atos  administrativos, 
assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e 
veracidade. 

Diferentemente  do  que  ocorre  com  as  pessoas  jurídicas  de  direito  privado, 
que  se  formam  a  partir  da  vontade  humana,  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público  tem  sua 
existência  legal  em  razão  de  fatos  históricos,  da  Constituição  do  país,  de  leis  ou  tratados 
internacionais, visando ao atingimento de certos fins de interesse da coletividade, estruturando­
se  juridicamente,  ao  influxo  de  uma  finalidade  cogente,  eis  que  vinculada  ao  princípio  da 
constitucional da finalidade.  

Muito  embora  a  Administração  Pública  se  submeta  primordialmente  ao 
regime  jurídico  de  direito  público,  nas  ocasiões  em  que  sua  subsunção  ao  regime  de  direito 
privado se revela preponderante, a sua submissão não é absoluta, uma vez que a necessidade de 
satisfação  dos  interesses  coletivos  exige  a  outorga  de  prerrogativas  e  privilégios  para  a 
Administração pública, tanto para limitar o exercício dos direitos individuais em benefício do 
bem  estar  coletivo  como  para  a  própria  e  eficaz  prestação  de  serviços  públicos.  Tais 
prerrogativas e privilégios existem e subsistem mesmo quando o Ente Público se equipara ao 
privado, eis que inerentes à ideia de dever irremissível do Estado, bem como à supremacia dos 
interesses  coletivos  que  representa  em  contraposição  aos  interesses  individuais  de  natureza 
privada. 

Justificam­se  as  prerrogativas  e  privilégios  da  Administração  Pública  pela 
circunstância de serem os atos administrativos emanações diretas do Poder Público em favor da 
coletividade, impondo­se­lhes a premência de serem ornados de determinados atributos que os 
distingam dos  atos  jurídicos de direito privado, o que  lhes  confere  características  intrínsecas 
próprias e condições peculiares de atuação na sociedade, como nessa qualidade se apresentam a 
presunção de legitimidade, a imperatividade e a auto­executoriedade.  
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Relembrando  o  magistério  do  Mestre  Hely  Lopes  Meirelles,  “os  atos 
administrativos,  qualquer  que  seja  sua  categoria  ou  espécie,  nascem  com  a  presunção  de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do 
princípio  da  legalidade  da  Administração,  que,  nos  Estados  de  Direito,  informa  toda  a 
atuação  governamental.  Além  disso,  a  presunção  de  legitimidade  dos  atos  administrativos 
responde as exigências de celeridade e segurança das atividades do Poder Público, que não 
podem  ficar  na  dependência  da  solução  de  impugnação  dos  administrados,  quanto  à 
legitimidade de seus atos, para só após dar­lhes execução”. (Direito Administrativo Brasileiro. 
São Paulo: Malheiros, 1995). 

Nessa vertente, a presunção de legitimidade do ato administrativo relaciona­
se aos seus aspectos  jurídicos. Em consequência, presumem­se, até que se prove o contrário, 
que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei. No entanto, essa presunção 
abrange também a veracidade dos fatos contidos no ato, no que se convencionou denominar de 
“presunção de veracidade dos atos administrativos”, do qual decorre a circunstância de serem 
presumidos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pela Administração,  até  a  prova  em  sentido 
diverso. 

Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade 
e  legitimidade  consiste  na  "conformidade  do  ato  à  lei.  Em  decorrência  desse  atributo, 
presumem­se,  até  prova  em  contrário,  que  os  atos  administrativos  foram  emitidos  com 
observância  da  lei"  (Direito Administrativo,  18ª  Edição,  2005, Atlas,  São  Paulo).  Ainda  de 
acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência 
desse atributo, presumem­se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 
191). Dessarte,  a  aplicação  da  presunção  de  veracidade  tem o  condão  de  inverter o  ônus  da 
prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo 
agente  público,  ou  circunstância  que  exima  sua  responsabilidade  administrativa,  nos  termos 
dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil. 

Nessa toada, por serem dotados os atos administrativos de prerrogativas que 
derrogam  o  direito  comum  perante  a  administração,  urge  serem  analisados  sob  a  luz  que 
dimana do regime jurídico de direito público que os rege.  

Neste  comenos,  digressionando  superficialmente  sobre  os  meios  de  prova 
admissíveis em direito, percebemos que o art. 332 do Código de Processo Civil considera como 
hábeis  a  provar  a  verdade  dos  fatos  todos  os meios  legais,  assim  como  aqueles moralmente 
legítimos, ainda que não especificados no Código.  

A partir da interpretação sistemática do ora revisitado dispositivo, perante o 
dogma do contraditório e da ampla defesa encartado nos incisos LV e LVI do art. 5º da CF/88, 
conclui­se ser aceitável a utilização no processo administrativo ou judicial de todos os meios de 
prova, desde que moralmente legítimos e colhidos, direta ou indiretamente, sem infringência às 
normas de direito material.  

Visitando as páginas do CPC, nossas retinas são expostas ao preceito inscrito 
no inciso IV do art. 334, que assenta de forma expressa não depender de prova no processo os 
fatos em cujo favor militar presunção legal de existência ou de veracidade. 

Código de Processo Civil  
Art.  332.  Todos  os  meios  legais,  bem  como  os  moralmente 
legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 
para provar a verdade dos  fatos, em que se  funda a ação ou a 
defesa. 
Art. 334. Não dependem de prova os fatos: 
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(...) 
IV  ­  em  cujo  favor  milita  presunção  legal  de  existência  ou  de 
veracidade. 

 

Vale  lembrar  que  as  presunções,  assim  como  os  indícios,  são  também 
conhecidas  como  prova  indireta.  Nessa  perspectiva,  enquanto  os  meios  ordinários  de  prova 
fornecem  ao  julgador  a  ideia  objetiva  do  fato  que  se  almeja  provar,  na  presunção,  os  fatos 
afirmados não  se  referem ao meio de prova  apresentado, mas  a um outro  fato ordinário não 
comprovado  nos  autos  mas  conexo  ao  fato  probante,  que  com  ele  se  relaciona,  e  de  cujo 
conhecimento, através de um raciocínio lógico, atrai a conclusão de ocorrência do primeiro. A 
estrutura do raciocínio empregado é a do silogismo, figurando como premissa menor um fato 
conhecido e provado nos autos e como premissa maior a verdade contida nesse fato auxiliar, 
cuja ocorrência se deduz pela experiência do que ordinariamente acontece.  

Colhemos  da  melhor  doutrina  que,  “nesse  caso,  o  juiz  conhecerá  o  fato 
probando indiretamente. Tendo como ponto de partida o fato conhecido, caminha o juiz, por 
via do raciocínio e guiado pela experiência, ao  fato por provar”  (Moacyr Amaral dos Santos, 
Primeiras Linhas de Direito Processual Civil ­ 2º Volume, São Paulo: Saraiva, 1995). 

Consoante  tal  estrutura,  se  um  determinado  fato  jurídico  realmente  vem  a 
ocorrer, dele sucederá o fato que se deseja provar, em razão do que comumente acontece. Em 
hipóteses tais, quando na base do silogismo se chega a um fato que ordinariamente acontece, 
da  conclusão  se  autoriza  que  se  extraia  uma  presunção,  eis  que  o  fato  presumido  é  uma 
consequência verossímil do fato conhecido. 

Assim,  as  presunções  legais  decorrem  de  um  raciocínio  sugerido  pelo 
ordenamento legal, devendo tal situação restar expressamente consignada na lei. Sua eficácia 
probatória,  todavia,  pode  admitir  ou  não  de  prova  em  sentido  contrário. Nesse  contexto,  na 
presunção  absoluta  a  parte  invocadora  da  presunção  não  está  obrigada  a  provar  o  fato 
presumido,  mas  sim,  o  fato  no  qual  a  lei  se  assenta,  não  admitindo  qualquer  prova  em 
contrário.  De modo  diverso,  na  presunção  relativa,  a  lei  estabelece  que  o  fato  presumido  é 
havido como verdadeiro até que a ele se oponha prova em contrário.  

No  caso  sub  examine,  a  presunção  de  veracidade  dos  atos  administrativos 
decorre  do  princípio  da  legalidade  estatuído  no  caput  do  art.  37  da  Lex  Excelsior,  sendo 
considerada, para efeitos processuais, uma presunção legal iuris tantum e, dessarte, um meio de 
prova válido no processo.  

Deflui  da  interpretação  sistemática  dos  dispositivos  encartados  nos  artigos 
19,  II  da CF/88  e  364  do CPC que  os  fatos  consignados  em documentos  públicos  carregam 
consigo  a  presunção  de  veracidade  atávica  aos  atos  administrativos,  ostentando  estes  fé 
pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como 
verdadeiros até que se produza prova válida em contrário. 

Constituição Federal de 1988  
Art.  19. É  vedado à União,  aos Estados,  ao Distrito Federal  e 
aos Municípios: 
(...) 
II ­ recusar fé aos documentos públicos; 
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(...) 
 
 
Código de Processo Civil  
Art.  364.  O  documento  público  faz  prova  não  só  da  sua 
formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o 
funcionário declarar que ocorreram em sua presença. 

 

A Suprema Corte de Justiça já  irradiou sem em seus arestos a  interpretação 
que  deve  prevalecer  na  pacificação  do  debate  em  torno  do  assunto,  sendo  extremamente 
convergente  a  jurisprudência  dela  promanada,  como  se  pode  verificar  nos  julgados  a  seguir 
alinhados, cujas ementas rogamos vênia para transcrevê­las. 

AgRg no RMS 19918 / SP 
Relator(a) Ministro OG FERNANDES 
Órgão Julgador T6 ­ SEXTA TURMA 
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2009 
MANDADO  DE  SEGURANÇA  IMPETRADO  CONTRA  ATO 
ADMINISTRATIVO  CASSATÓRIO  DE  APOSENTADORIA. 
CERTIDÃO  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO  SOBRE  A  QUAL 
PENDE  INCERTEZA  NÃO  RECEPCIONADA  PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO. 
EXTINÇÃO  DO  MANDAMUS  DECRETADO  POR  MAIORIA. 
VÍNCULO  FUNCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
COMPROVAÇÃO  ATRAVÉS  DOS  ARQUIVOS  DA 
PREFEITURA.  MOTIVO  DE  FORÇA  MAIOR.  INCÊNDIO. 
EXISTÊNCIA  DE  CERTIDÃO  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO 
EXPEDIDA  PELA  PREFEITURA  ANTES  DO  SINISTRO. 
DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 
1.  Esta Corte  Superior  de  Justiça  possui  entendimento  firmado 
no sentido de que o documento público merece fé até prova em 
contrário. No  caso,  o  recorrente  apresentou  certidão  de  tempo 
de serviço expedida pela Prefeitura do Município de Itobi/SP ­ a 
qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 3 meses e 25 dias 
relativos ao serviço público prestado à referida Prefeitura entre 
10/3/66 a 10/2/78 ­ que teve firma do então Prefeito e Chefe do 
Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelião local. 
2.  Ademais,  é  incontroverso  que  ocorreu  um  incêndio  na 
Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992. 
3.  Desse  modo,  a  certidão  expedida  pela  Prefeitura  de  Itobi, 
antes do incêndio, deve ser considerada como documento hábil a 
comprovar  o  tempo  de  serviço  prestado  pelo  recorrente  no 
período de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé pública ­ uma 
vez que não foi apurada qualquer falsidade na referida certidão 
­,  seja  porque,  em  virtude  do  motivo  de  força  maior  acima 
mencionado,  não  há  como  saber  se  os  registros  do  recorrente 
foram realmente destruídos no referido sinistro. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
 
 
EREsp 123930 / SP 
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Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS 
Órgão Julgador CE ­ CORTE ESPECIAL  
Data da Publicação/Fonte: DJ 15/06/1998 p. 2  
PROCESSUAL  ­  PROVA  ­  COPIA  XEROGRAFICA  ­ 
AUTENTICAÇÃO  POR  FUNCIONARIO  DE  AUTARQUIA  ­ 
EFICACIA PROBATORIA. 
Autenticada por servidor publico que tem a guarda do original, 
a reprografia de documento publico merece fé, ate demonstração 
em  contrario.  Em  não  sendo  impugnada,  tal  reprografia  faz 
prova  das  coisas  e  dos  fatos  nelas  representadas  (CPC,  art. 
383). 
 
 
EREsp 265552 / RN 
Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 
Órgão Julgador S3 ­ TERCEIRA SEÇÃO 
Data da Publicação/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113 
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  PREVIDENCIÁRIO. 
REVISÃO  DE  BENEFÍCIO.  LIQUIDAÇÃO  DA  SENTENÇA. 
PLANILHA  APRESENTADA  PELO  INSS  EM  QUE  CONSTA 
PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO  DAS  DIFERENÇAS 
RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 
"As  planilhas  de  pagamento  da  DATAPREV  assinadas  por 
funcionário  autárquico  constituem  documento  público,  cuja 
veracidade é presumida." (REsp 183.669) 
O documento público merece fé até prova em contrário. Recurso 
que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidação 
as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e não 
impugnada  eficazmente  pela  parte  ex­adversa,  prosseguindo  a 
execução por eventual saldo remanescente. 
Embargos conhecidos e acolhidos. 

 

Nessa  prumada,  existindo  no  mundo  jurídico  um  ato  administrativo 
comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de 
legitimidade  e  veracidade  das  informações  nele  assentadas.  Como  prerrogativa  inerente  ao 
Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no 
processo administrativo  fiscal como meio de prova hábil  a comprovar as alegações do órgão 
tributário,  cabendo  à  parte  adversa  demonstrar,  ante  a  sua  natureza  relativa,  por  meio  de 
documentos idôneos, a falsidade dos assentamentos em realce.  

Tais conclusões não discrepam do entendimento esposado pelo Mestre Hely 
Lopes Meirelles (in Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1995), ad litteris 
et verbis: 

Os  atos  administrativos  (...)  nascem  com  a  presunção  de 
legitimidade  (...).  A  presunção  de  legitimidade  autoriza  a 
imediata  execução  ou  operatividade  dos  atos  administrativos, 
mesmo  que  arguidos  de  vícios  ou  defeitos  que  os  levem  à 
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invalidação. Enquanto, porém, não sobrevier o pronunciamento 
de  nulidade,  os  atos  administrativos  são  tidos  por  válidos  e 
operantes, quer para a Administração, quer para os particulares 
sujeitos ou beneficiários de seus efeitos (...). Outra consequência 
da presunção de legitimidade é a transferência do ônus da prova 
de invalidade do ato administrativo para quem a invoca. Cuide­
se  de  arguição  de  nulidade  do  ato,  por  vício  formal,  ou 
ideológico, a prova do defeito apontado  ficará  sempre a  cargo 
do impugnante e, até sua anulação, o ato terá plena eficácia. 

 

Diante  desse  quadro,  tratando­se  a  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de 
Débito ­ NFLD de documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir 
da manifestação da Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não 
há como se negar a veracidade do conteúdo.  

No caso em foco, assinala a Autoridade Lançadora em seu Relatório Fiscal a 
fl.  28  que  os  fatos  geradores  das  contribuições  lançadas  mediante  o  levantamento  FP  – 
DIFERENÇA  FOLHA  DE  PAGAMENTO,  refere­se  ao  pagamento  de  remuneração  aos 
segurados  empregados,  no mês de dezembro/2005,  referente ao salário do mês e ao décimo­
terceiro salário, cujos fatos geradores foram declarados em Guias de Recolhimento do Fundo 
de Garantia e Informações à Previdência Social – GFIP. 

No diz o §2º do art. 32 da Lei nº 8.212/91 que a GFIP constitui­se confissão 
de  dívida  e  instrumento  hábil  e  suficiente  para  a  exigência  do  crédito  tributário,  e  suas 
informações  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de  cálculo  e  concessão  dos  benefícios 
previdenciários. 

Ora, tendo sido os fatos geradores apurados diretamente a partir das Guias de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, documentos esses representativos 
de confissão de dívida, apresentados pelo sujeito passivo à fiscalização, elaborados sob o seu 
domínio e responsabilidade, e confeccionados sob seu comando e orientação, beira ao burlesco 
a alegação recursal de que não existiriam provas, mas apenas suposições, no que diz respeito à 
ocorrência dos fatos geradores apurados. 

Tal  circunstância  torna  despicienda  a  anexação  das  citadas  GFIP,  aos 
vertentes autos, ante a debatida presunção de veracidade dos Atos Administrativos, fulgurando 
as informações nelas declaradas como bastante e suficiente para fazer prova do fato afirmado. 

Ostentando,  todavia,  tal  presunção  eficácia  relativa,  esta  admite  prova  em 
contrário a ônus da parte interessada, encargo este não adimplido pelo Recorrente, o qual não 
logrou afastar a fidedignidade do conteúdo da NFLD em debate, tampouco das GFIP tomadas 
como  fonte  dos  fatos  geradores  em  realce.  Assim,  havendo  um  documento  público  com 
presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser 
em favor desta presunção. 

Nesse  sentido  remansa  a  Jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
conforme se depreende dos seguintes julgados: 

MS 12756 / DF 
Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA  
S3 ­ TERCEIRA SEÇÃO 
Data da Publicação/Fonte: DJe 08/05/2008 
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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO. 
PROCURADOR  FEDERAL.  PROMOÇÃO.  PRESUNÇÃO  DE 
VERACIDADE  DOS  CONTRACHEQUES  E  FOLHA  DO 
SISTEMA SIAPE. RETIFICAÇÃO DOS ATOS DE PROMOÇÃO 
DO IMPETRANTE. EFEITOS RETROATIVOS DESDE A DATA 
EM  QUE  DEVERIA  SER  PROMOVIDO  NAS  CATEGORIAS 
APROPRIADAS. 
1.  Têm  presunção  de  veracidade  contracheques  e  folha  do 
Sistema  SIAPE  apresentados  por  procurador  federal  que 
pretende  ser  promovido  com base  no  enquadramento  funcional 
previsto  naqueles  documentos  públicos.  Ausência  de 
apresentação  de  prova,  pelo  impetrado,  que  afastasse  a  fé 
pública dos referidos documentos.  
2.  Segurança  concedida.  Retroativos  a  partir  da  data  em  que 
deveriam ter ocorrido as promoções do impetrante. 
 
 
REsp 1059007 / SC 
Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Órgão Julgador T1 ­ PRIMEIRA TURMA 
Data da Publicação/Fonte: DJe 20/10/2008 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ARTIGO 258 
DA  LEI  Nº  8.069/90.  AUTO  INFRACIONAL  LAVRADO  POR 
COMISSÁRIO  DE  INFÂNCIA.  DOCUMENTO  PÚBLICO.  FÉ 
PÚBLICA.  ATO  ADMINISTRATIVO.  PRESUNÇÃO  IURIS 
TANTUM. ÔNUS DA PROVA DO ADMINISTRADO. 
I  ­ O auto de  infração  lavrado por Comissário da  Infância, em 
decorrência  do  descumprimento  do  artigo  258  da  Lei  nº 
8.069/90,  constitui­se  em  documento  público,  merecendo  fé 
pública até prova em contrário. 
II  ­  O  ato  administrativo  goza  de  presunção  iuris  tantum, 
cabendo  ao  administrado  o  ônus  de  provar  a  maioridade  da 
pessoa  que  se  encontrava  no  estabelecimento  comercial 
recorrido, haja vista a legitimidade do auto infracional. 
III ­ Recurso especial provido. 

 

De  acordo  com  os  princípios  basilares  do  direito  processual,  incumbe  ao 
autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a 
prova  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor.  A  fiscalização 
comprovou, mediante  documentação  idônea,  elaborada  sob  a  responsabilidade  e  domínio  do 
próprio  Recorrente,  que  este  efetuou  a  segurados  empregados  pagamentos  de  remuneração 
referentes  às  competências  12/2005  e  13/2005,  cujas  contribuições  previdenciárias  destes 
decorrentes não se houveram por integralmente recolhidas à Seguridade Social. 

Diante  de  tal  panorama,  constatando  a  fiscalização  que  o  Contribuinte  em 
foco não adimpliu a seu tempo as obrigações tributárias fixadas na Lei nº 8.212/91, foi lavrada 
a  presente  NFLD  a  qual  promoveu  o  lançamento  tributário  de  contribuições  sociais 
pormenorizadamente  especificadas  no  Discriminativo  Analítico  de  Débito  a  fls.  04/05, 
revertendo ao sujeito passivo o ônus da prova em contrário. 
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Nada obstante, nas oportunidades em que  teve para se manifestar nos autos 
do processo, o Recorrente não honrou produzir as provas necessárias à elisão do  lançamento 
tributário que ora se edifica. Limitou­se a deduzir singelas alegações de que os fatos geradores 
houveram sido apurados por presunção, gravitando à distância do núcleo sensível do qual  se 
irradiaram os fundamentos fáticos e jurídicos que forneceram esteio ao lançamento em debate, 
não logrando o Notificado acostar aos autos qualquer indício de prova material idônea e apta a 
desconstituir o crédito tributário que ora se formaliza. Optou, a seu risco, por exortar asserções 
totalmente  alheias  aos  fundamentos do  lançamento,  as quais  se mostraram  insuficientes para 
elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária, não obtendo sucesso, 
assim, em desincumbir­se do encargo que lhe pesava e se lhe mostrava contrário. 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, 
DAR­LHE  PROVIMENTO PARCIAL,  devendo  ser  excluídos  do  lançamento  as  obrigações 
tributárias  relativas  aos  fatos  geradores  ocorridos  na  competência  agosto/2002,  e  nas 
competências anteriores a essa. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva  

Voto Vencedor 

Divirjo  do  entendimento  do  Relator  quanto  à  questão  preliminar  relativa  à 
fluência do prazo decadencial. Deve ser aplicado o art. 150, parágrafo 4º haja vista a existência 
de pagamentos parciais.. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 

Fl. 254DF  CARF MF

Impresso em 26/07/2012 por APARECIDA DA SILVA - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 11/07/2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 11/07/
2012 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 11/07/2012 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



Processo nº 14485.000104/2007­16 
Acórdão n.º 2302­01.901 

S2­C3T2 
Fl. 239 

 
 

 
 

21

esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN. Havendo, então 
o pagamento antecipado, observar­se­á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do 
CTN. Se não houver pagamento antecipado sobre a rubrica há que ser observado o disposto no 
art.  173,  inciso  I  do  CTN.  Nessa  hipótese,  o  crédito  tributário  será  extinto  em  função  do 
previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não será 
observado  o  disposto  no  art.  150,  parágrafo  4o  do  CTN,  sendo  aplicado  necessariamente  o 
disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento antecipado. 

Na  hipótese  concretizada,  houve  pagamento  antecipado,  ainda  que  parcial, 
conforme relatório fiscal (DAD). Assim, aplica­se o previsto no art. 150, parágrafo 4o do CTN; 
desse modo, a contar dos fatos geradores, a fiscalização federal teria o prazo de cinco anos para 
efetuar o lançamento fiscal.  

Para tais rubricas encontram­se atingidos pela fluência do prazo decadencial 
todos  os  fatos  geradores  apurados  pela  fiscalização  ocorridos  anteriormente  à  competência 
agosto  de  2002,  inclusive  esta.  O  lançamento  foi  notificado  ao  contribuinte  somente  em 
setembro de 2007. 

 

É como voto. 

 

Conselheiro: Marco André Ramos Vieira 
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